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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o ESTADO DE SÃO PAULO (a seguir 
denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir 
denominada “Fiador”).

ARTIGO PRIMEIRO

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 3127/OC-BR, (a seguir 
denominado “Contrato”), celebrado entre o Banco e o Mutuário em 25 de junho de 2014, e modificado 
pelas mesmas partes em 16 de abril de 2019, para cooperar na execução do Programa de Investimento 
Rodoviário do Estado de São Paulo (a seguir denominado “Projeto”): 

1. O texto da Cláusula1.04 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O prazo para desembolsos será até 25 de 
outubro de 2021. Qualquer extensão deste prazo deverá contar com a anuência do Fiador e estará 
sujeita ao previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.”

2. Acorda-se o remanejamento de recursos entre categorias de gastos do Projeto, passando, por tanto, 
o quadro de custos constante do parágrafo 3.01 do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte 
redação:

Custo e financiamento
(em US$)

Componente Banco Contrapartida Total 

1 – ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO 9.676.441 4.500.000 14.176.441 

1.1- Estudos e projetos - - - 
1.2 Administração, avaliação e 
monitoramento 9.500.000 4.500.000 14.000.000 

1.3 Auditoria financeira 176.441 - 176.441 

2. Obras e supervisão de obras 466.408.559 201.065.000 667.473.559 

 2.1 Reabilitação de estradas 447.658.559 201.065.000 648.723.559 

2.2 Supervisão Técnica de Obras 18.750.000 - 18.750.000 

2.3 Auditoria de Segurança Viária - - - 

2.4 Mitigação de Impactos Socioambientais - - - 

3. Fortalecimento Institucional 4.050.000 450.000 4.500.000 

TOTAL 480.135.000 206.015.000 686.150.000 
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ARTIGO SEGUNDO

Para os efeitos deste Instrumento de Alteração Contratual, os termos iniciados com maiúsculas 
utilizados neste Instrumento de Alteração Contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no 
Contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 3127/OC-BR, o qual permanece 
em pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam no Artigo Primeiro deste Instrumento de 
Alteração Contratual.

ARTIGO QUARTO

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 
Instrumento de Alteração Contratual.

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por intermédio 
do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual, o qual 
entrará em vigor na data da última das três assinaturas conforme indicado abaixo.

ESTADO DE SÃO PAULO

_______________________________________
Henrique de Campos Meirelles

Secretário da Fazenda e Planejamento

Data: ____________________________

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO

_______________________________________
Morgan Doyle

Representante do Banco no Brasil

Data: ____________________________

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_______________________________________
Nome:
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Data: _____________________________
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